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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N.º 15/2018 

 

Concede reposição inflacionária para os servidores 

comissionados e efetivos da Câmara de Quitandinha 

e altera os Anexos I e II da Lei nº 1052/2017 e dá 

outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUITANDINHA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com a legislação em vigor, em especial com o disposto no art. 37, 

inciso X, da Constituição Federal aprovou a seguinte Lei: 

Art. 1º - Concede aos servidores do Poder Legislativo Municipal de Quitandinha reposição de 

1,81% (um vírgula oitenta e um por cento) sobre o vencimento básico dos servidores públicos 

comissionados e efetivos da Câmara Municipal de Quitandinha. 

Art. 2º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.  

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de 

maio de 2018, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara de Quitandinha, Estado do Paraná, em 08 de maio de 2018. 

 

 

 

 

Carlos E. De Mouras                          Marcelo Ricardo Lechinoski                 Amir R. Lemos 

       Presidente                                     Vice-presidente                               1º Secretário 
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JUSTIFICATIVA 

 

 Apresentamos o referido Projeto de Lei que concede a reposição inflacionária no percentual 

de 2,06% (dois vírgula zero seis por cento) sobre os vencimentos dos servidores públicos desta 

Casa de Leis atendendo o disposto no artigo 37, inciso X da Constituição Federal. O índice do 

IPCA apurado nos meses atendem ao mesmo molde do Projeto de Lei encaminhado pelo 

Poder Executivo Municipal para os servidores da Administração Pública, aprovado por esta 

Casa no corrente mês. A revisão geral dos vencimentos dos servidores públicos deve estar 

assegurada pelo Poder Público e tal Projeto cumpre com o cumprimento dessa norma. Nestas 

condições, tendo em vista a necessidade de se implementar o reajuste na folha de pagamento 

do mês seguinte, com o que contam os servidores. 
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ANEXO I – PROJETO DE LEI Nº 15, de 08 de maio de 2018 

QUADRO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Cargos de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Quitandinha 

I – Grupo Técnico e Diretoria 

Número de 

vagas 

Denominação do cargo Escolaridade Vencimento  Simbologia 

 

01 (uma) 

Assessor Jurídico da 

Presidência 

Superior na área de 

Direito e registro na OAB 

 

R$ 4.664,74 

 

CC I 

 

01 (uma) 

Diretor do 

Departamento de 

Contabilidade e 

Recursos Humanos 

Superior na área de 

Contabilidade e registro 

no CRC 

 

R$ 4.664,74 

 

CC I 

 

I – Grupo de Apoio e Assessoramento  

Número de vagas Denominação do cargo Vencimento  Simbologia 

01 (uma) Chefe de Gabinete R$ 2.332,37 CC III 

01 (uma) Gerente Legislativo R$ 2.332,37 CCIII 

01 (uma)  Assessor Parlamentar I R$ 2.202,79 CC IV 

02 (duas) Assessor Parlamentar II R$ 1.814,07 CCV 

02 (duas) Assessor Parlamentar III R$ 1.684,49 CCVI 

 

 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Quitandinha, em 08 de maio de 2018. 
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ANEXO II – PROJETO DE LEI Nº 15, de 08 de maio de 2018 

QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO 

Cargos de Provimento Efetivo da Câmara Municipal de Quitandinha 

 

Número de 

vagas 

Denominação do 

cargo 

Escolaridade  Vencimento  Carga 

Horária 

01 (uma) Auxiliar de serviços 

gerais 

Ensino Fundamental 

Incompleto 

R$ 1.036,61 40 horas 

semanais 

01 (uma) Auxiliar Administrativo Ensino Médio Completo R$ 1.425,34 40 horas 

semanais 

 

01 (uma) 

 

Técnico Legislativo 

Ensino Superior Completo na 

área de administração 

 

R$ 1.943,64 

20 horas 

semanais 

 

01 (uma) 

 

Contador 

Ensino Superior Completo e 

registro junto ao CRC-PR 

 

R$ 2.721,10 

20 horas 

semanais 

 

01 (uma)  

 

Advogado 

Ensino Superior Completo e 

registro junto à OAB 

 

R$ 2.721,10 

20 horas 

semanais 

  

 


